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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 35/2025

O Município de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. Jose Joaquinr Marques, n" 222, Bairro Centro. CEP:
65.21$000, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CMJ/[tlF sob o no 06.179.402/0001-81, neste ato
representado por, Bruna Rafaela Sousa Costa, Secretária Municipal de Administração, nomeada através da
Portaria no 01112025, portadora do RG no 192984420011 1 SSP/MA e CPF n0 011.914.56$51, considerando
o julgamento do Pregão Eletrônico no 0112025, objeto do Processo Administrativo no 010/2025-SEMAD,
resolve registrar os preÇos da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por
ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-
se as partes às normas constântes na Lei no í4.133, de 1o de abril de 2021 , no Decreto Municipal no 07, de
06 de março de 2024, e em conÍormidade com as disposiçóes a seguir:

I.:DO,OHIEJO :, ,,,,,, , , , , , 'i , ', ,,, , , ,,

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventualaquisiçãc de material
de limpeza e higiene, para atender a dernanda dos órgãos do Município de Penalva (MA), especificado
no Termo de Referência, anexo do edital do Pregão Eletrônico n" 0112025, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2;..osPREço§i:E§pecmtclçoEsEQUANT*o,***.......,,,i,,..,,.;;,;;
2.1. O preço registrado, as especificações dci objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertacias na proposta consta qomo ANEXO a esta Ata
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a esta

Ata.

3.1. O órgão gerenciador da Ata de Regístro de Preços é a Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD.
3.2. Os participantes do registro de preços são os seguintes órgãos: Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, Secretaria Municipal de Educação - SEMED; Secretaria tllunicipal de Saúcle -
SEMUS e Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

+ iDÂ O.À ATA.DÊ,REH§TRO DE.PREçOS '. .. ,.. . . ... ... .... . . . :. . i.: .. ... .

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da ACministração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que nâo participaram do procedjmento poderão aderir à ata d.e reg_istro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. consulta e aceiiação prévias do órgão oula entidade gerenoiadoia e do f«:rnêceclor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apênas será realizada após a aceitaçâo ca
adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas posssrn acaii'etar prejuí:o à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão'ou entidade não participarrte
deverá efetivar a aquisiçâo ou a contratação solicitada em até noventa'dias, observado o pruza de vigência
da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitaCo o limite temporal de vtgência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
4.6. As aquisições ou contratações adicicnais não pc.rderão exceder, por órgão 'ou entiCade, a 50"/o

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registrc
de preços para o gerenciador ê para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de prêços para' o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
prêços.
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração'Púbiica êstaCu;-rl,

dishital e municipal poderá ser exigida para fins de transferêrrcias voluntárias. não ficatdr.' sujeita .:o llrnitrl

de que trata o ilem 4.7, desde que seja destina.da à execução descentralizeda de !-\!'L\E'a:ne 'lli .L)lc1r:'to
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federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na

forma do arl.23 da Lei no 14.133, de 2021.
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 'diá útil
subsequente à data da publicação, podendo ser prcrroEada por igual período, mediante a anuência Co

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.í. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá.sua vigência'estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará nc momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsáo no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrurnento substituto deverá haver a indicaçáo da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de Despesa,
Autorização de Compra ou outro instrumento hábil, confcrme o art. 95 da Lei no 14.133, de2O21.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124da Lei no 14.133,de2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação dirêta, deverão ser observadâs as sêguintês
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os prêços ê os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo iníerior ao rnáxinilo pre,risto no edital e

5.4.1 .1'. Será incluído na ata, na forma de qnexg, o registro dos: licitantes o,r iJus tcrnecedores que
aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pieços igúais aos do acljr.:Cicdiário, <ibse,'vaCe a
classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem dà cta§sificação'tlos licitantes cu dos fr.rnieced«:res
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.'1.'!. tem por objeti'ro a formação de cadastro de reserva parc o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedorês que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do acijudicatário antecederão aqueles qrre mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5. somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantês remanêscentes, nas seguintes
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fcrnecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contrataÇão direta, o licitante mais bem classificadc.piJ o
fornecedor, no caso dJ contrataçáo direta, será convocaôo para assinar a ata de registro de pr':ços, nô
prazo e nas condiçóes estabelecidos no edital de licitação, sob pena cls decair c ditgjto, ç,;lrr l;rc,jt-r,-,:,las
sanções previstas na Lei no 14.133, de2021
5.9.i. O prazo de convocação poderá ser prorrogado t (uma) vez,'pàr í§üal peiicr,.:, r,'le.,i;:r: Éj n:,::!.::?lão
do licitante ou fornecedor convocado, desde qtie apre§et'itáda cientro Co prazo, rjeviüu,ne;rte j ,stií'i.:ada, e
que a justiÍicativa seja aceita pela Administração.
5.'10. A ata de registro de preços será assinada.por meio Ce a:rsinatura Cigitul ,,. .iisp:n;bilízr.ili t-to

Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de rergistro de preços no pÍaza ê nas condiçôes
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no itern 5.7, observando o item
5.7 e subitens, fica facultado.à Administraçáo convôcar os llcitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 'ptazo e nas condições propostas pelo primeiro ciassificado.
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S. jZ. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o iterur 5.4.1 .1 , acêitar a_ cont'retâção nos têrmos do

item anterior, a Administração, observados o valor estimadc e Sua eventual atuallzação nos termcs do edital,

poderá:'5.12.1. 
Convocar para 4egociação oS demais licitante» ou,iornecedQres remanescêntes cujos preços foram

registrados sem re.Cução,-observada a ordem de classifiôação, com vistas a obtênção de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e Íirmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

rêmanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimentô nas condiçôes

estabelecidas, mas não obrigará a ACministração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justiÍicada.

5.14. Conforme dispóe os §§ 40 e 5o do art. 19 do Decreto Municipal n" O712O24, e de acordo conr a

necessidade demandada pelo órgão participante, o detentor da ARP fica obrigado durante a vi8êncià da Ata

a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

6.'1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrêntia díl :\'entua! reduçáo

dos preços praticados no mercado ou de fàto.que.eleve-o'ocit§tg r"1os bens, dcs obras ou dos seruiços
regisirados,nasseguintessituaçóe§: ''': ' '''' " 1'l'''' ;:r 'l' í i

O.i.t. Em caso de força maiot, caso fortuito ôu f;:tcjjdà'pilirciiÉ bu é.,f 'deccrrência dt Íeii:s in':p:t-*'.'reíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviahilizetn a ex.ecução da ata tal ccmo puctttaOa, nos

termoSdaalínea..d''doincisolldocaputdoart'124daLeinoÍ,í,133,d,e2a21;..,'
6.1.2. Em caso de criaçã0, alteração ou extinção dê clLioisqüertributos ou enüargos lêgais ou a

superveniência de disposições legais, com comprôvada repercussão sobre os preços registrados;
6. 1.3. Na hipótese de previsáo no edital de'..:láusula da reajustamento ou repàctuação sobre os preços

registrados, nos termos da Lei no 14.133, de' 2021 .

6.1 .4. No caso do reajustamento,'deverá ser respeitacia a contagem da anualidade e o índic,e previstos

paa a contratação;
6.í.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedi,Co do interessado, conforine criterios deflnidos pare a

contratação.

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para nggociar a reciução do preço

registrado.
7 .1 .1 . Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pr:aticados pelo mercado, o fornecedor será liberado

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação dê penalidadçsqdmiqiSlrativa§.. .:

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gere.nciador conrroÇaíá os fornecerlprps §o çp§qslro de
reserya, na oiclem de classificação, para üerificar sê oceiiam reduzir dôus preçâs âôs'valCres de mér,;'a,io e

não convocará os licitantes ou foinecedores que tivÇ{em s?Ll-regi5tro-cancelactq. . ,. ri r,, ",;, , . .

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órqãg ou .entiCade g*rencladoia proceCerá a."r

cancelamento da ata de registro rJe preços, adotahdo aç meqligas caQíveis para obtenção de coritratação

7.1 .4. Na hipótese de reduçâo do preço regisirado, o gerenciáclor comunicará aos Órgão§ e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata cJê registro de prpços.para qüe avalient a coltveniêttcia e a

oportunidade de diligenciarem negociaião com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.

124 da Lei no 14.133,de2021
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registraclo e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata. será facultado ao fornecedor requerer ao. gerenciador a

alteração do preço registraclo, mediante comgrovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1 . Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a in.riabilldade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese àe não comprovação da existência de fato supervenierrte que inviabilize c piêi,o
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o forrrecedor deverá cumprir as

obiigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu-iegistro, nos termos do item, senr

prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na lei;islação apiiúvel:

: "::- .: 1: 'r I
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7.2.g. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaÇão, para verificar se aceilam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtivãr êxito nas negociações, o órgão ou entidáde gerenciadora procederá:qo
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0.4, e adotará as medidas cabíveis para a

obtenção da contratação mais vantajosa.
1.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o prêço

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
l.i.A. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará'aos órgãos Ç,àq er'trdade ,9,l9, jiy€1em Íirmado

contratos decorrentes da ata de registro d9 p1eçog sobçe a efetlyq qllerpção do preço registr=dc pâr€ que

avaliem a necessidade de alteraçáo contratual, observado o disposto no art. 124 da L.ei n" 14.'Í33, Ce 2021'

&:,,,neüt,Ãst,q Hl-TE:#fi$mEAt*,ffp.llupÊ§rHe§ti í.*AAr'Hip i*E§ Hinnsgos::]],;:,:
8.1. As quantidades previstas para os itens corr preços registrados nas atas de registrc de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgáos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços'
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estímado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para óÍgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no ait. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

b.S. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com'a
redução do quantitativo inicialmente inÍormacio pelo órgão ou pela entidade participante; desde que haia

previa anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados'

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, cãberá ao fornecedor beneficiáiio da ata de registro de preços, observadas as

condiçàes nela estabelecidas, optar pela aceitaÇãq ou náo do fornecimeinto dgqer.rlnte clo..,remanejaniento

dositens. ; .i,1! ,. ,i
B.l. Na hipótese da compra centrallzada, não havendo, indicação pelo §rgãc ,ou pela enlidacje

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos cju item 8.3, a
ãistriOuição das quantidades para a execução descentraliza§a ser:á pqr meio do.renlanejamentq.

9i
9.
9.
9.

1.

2.

O registro do fornecedor será ca
Descumprir as condições da ata
Recusar assinar o contrato ou

ncelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
de registro de preços, sem motivo justificado;
retirar a Nota de Empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
g.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2', do Decreto no

ll;T'''at"?3?i;ilro prevista nos incisos ttt ou tv do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021.

9.1.5. Na hipótesá de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.jJ3, de2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão oJ a entidadb gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,

aeiiair pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataçóes derivacias da ala enqllantc
perdurarem os efeitos da sanção.
g.Z. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será ÍOrmalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditÓrio e da ampla clefesa.
g.ã. Na hipótese dé cancelamenú do registro do fornecedbr, o órgão ou a entidade'§erenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observacia a ordem de ciassiÍicacãD.

9.4. O cancelamento dos preços registraoos pod;ãr;;i*rii*ü pãtá tÀrenc;acicr, en; áet*:"minada ata

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que deviilontenie '-'omprovadas
e justÍicadas: 

'

9.4.1. Por razão de interesse pÚblico;
g.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de baso lortuito ou força maior; ou ';

4
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nes hipótesês êm guê o preÇo dê.rRereado,'se tQrnarsuperi0r

ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 4e, arnbos do Deçreto n3 11,.4ô2, de

2023.

i0.1. O dêsôumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (arl.7o, inc. XlV, do Decreto n" 11.462, de 2023), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçôes dos órgãos ou entidade participante,

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto

no 11.462, de 20231.
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.'í, dada a necessiclade de instauraçáo de procedimento para cancelamento do registro

do fornecedor.

1 1.1. O gerenciamento da Ata de Registro de Preços será de.responsabilidâ«le do(a) Secretário(a) Municipal

no âmbito da competência do órgão participante, cabendo a fiscalização aos servidores abaixo, nos termos

dos arts. 70 e 117 da Lei no '14.1i3t2021.
. Secretaria Municipal de Administração-SEMAD: Edilene Barbosa Barrtrs, Auxiliar: Âdministrativo,

Matrícula: 741-1;
. Secretaria Municipal de Educação-SEMED: Denise Padilha Nascimento, Professoa, Ír{atrícula n' 598-1;
. Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS: Silvilene Barbosa Silva, Auxiliar ACministratirro, Matrícula 34C?--1;

. Secretaria Municipalde Assistência Social-SEItIAS: Andié Gonzaga Filho, Digitador. Matricula n" 7992-2.
11.2. Ofiscal da Ata de Registro de Preços informará a saus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.
11.g;. O fiscal da Ata de Registro de Preços será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiálo com informações relevantes
para prevenir riscos na execução.

1i..1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos parg entrega e recebimento, as

obrigaçôes da AdminÉtração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

ParaÍirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias,de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA),.20 de Ínaio çJe 2025.

b. r,. ..,., Q"{1.-\À S^.,.1y1 t.r;f*r
Bruna Rafadla Sousa Cbsta

Secretária Municipal de Administração
Portaria no 01112025

Representante Legal do Órgão Gerenciador

PAULINA RENATA

FERREIRA DOS

Assinado de forma digital por
PÁULINA REI'IATA FEPREIRA DOS

5ANTO5:07866285373

sANTOS:07g 662g537 3 Dâdos: 202s'0s'20 o8:s3:5s

Paulina Renata Ferreira clos Santos
Representante Legal do Forneced«rr RegistrarJo

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222., Cettiro, Penaiva/MA, CEP: 65.2i3-000
e-mail: licitacao. oenalva@gnlail, conr
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E§TADO DC MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAI. DE PERIALVA
ATA DE REGISTRO DE pREçOS tlo 35/20?5

ANEXO

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N' 3512025

Audax

oi

.i__ . ___ ._ -

93.750,00

50 00

, 1n 57.240,e0

6

MPRESA: RT e Comércio
:41 -60

ND Rua M Casa Bairro Flenalto Anil lll CEP:65.0 São Luís/MAÍa

ata F
F

RUND
TOTAL

TE LEGAL: Paulina

99722-4619il.comL: rt.atendime

: 0548351020142 SSP/MA
ESPECIFIITEM

dos Sa

CATMAT
78.662.853-73

VALOR
UN!TÁRIO

FABRICÂNTE/
MARCA

Unid 12.00031 05072 ãgua sanrtána, composição química

hipoclorito de sódio, hidróxido de sÓdio,
doreto, teor cloro ativo varia de 2 a 2,5oo/o,

embalagem plástica de 1000m|
COTA RESERVADA PA.RA

ME/EPP/MEI/COOP

32.160.002,68

Íô,99 8.495,00

OIimpo

Merconplas405452

I

Llpid' .5 Bacia, material plástico rigido, tamanhq.
médio, capacidade para até 25 litros,, cores
variadas
ITEM EXCLUSIVO PARA
À/E/EPP/MEIiCOOP

17,00 3.400,00Unid 200 Merconplas604446Balde, material plástico rígidc, tamanho
médio, com alça em arame galvanizado,

capacidade para í0 litros, cores variadas
ITEM EXCLUSIVO PARA
ME/EPP/MEI/COOP

7

419111 200I Balde, material plástico rígido, tamanho
médio, com alça em arame galvanizado,
capacidade para 20 litros, cores Variadas
ITEM EXCLI.JSIVO PARA
ME/EPP/MEUCOOP

Unid

Unid 200Balde, material plástico rígido, tamanho
médio, com tampa, capacidade Para 20
litros, cores variadas
ITEM EXCLUSIVO PARA
ME/EPP/MEUCOOP

I

3.340,00

6.982,00

4. 00

Unicl 200

6,70

34.91

Merconplas

:c ?4,00

35234910
capacidade mínima Pa.a 23 litros.
Dimensões aproximadas: 51 x 24 cm, cores
variadas
ITEM EXCLUSIVO PARA
ME/EPP/MEI/COOP

polipropilenoCesto para lixo,

281.250,00Caixa 2.250 125,0OFonplast61224615 Copo descartável de 50m!, caixa com
pacotes de 100 Unidades

50

PCOT
Fonplast 125,0075016 Copo descartável de 50m1, caixa ccrn

pacotes de '100 Unidades
50

PARARESERVADACOTA
ME/EPP/MEI/COOP i? 5ítí2.?5017 Desinfetante liquido
poder germicida e

para uso geral., com alto
'bactericida, aroma de

lavanda, com registro no Ministério da
Saúde, galão com 5litros
ITEM EXCLUSIVO PARA
ME/EPP/MEIICOOP

Galão

Llnicl 27.000

612086

6í831420 Detergente líquido, composição: teso
aniônicos, coadjuvante, preservantes,

componente ativo linear alquibenzeno
sulÍonato de sódio, aplicação remoção de
gorduras de louças, talheres e panelas,

ativos

teso ati'roadicionais

praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, PenalvalMA, CEP: 65.213-0ti)

. e-mail: licitacat\-pênalva@.grnail.com
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biodegradável, frasco com 500m1

corÀ DE AMPLA PARTICIPéQ(O
21 Detergente líquido, composição: teso ativcs

aniônicos, coadjuvante, preservantes,
componente ativo linear alquibenzeno
sulfonato de sódio, aplicação remoção de
gorduras de louças, talheres e panelas,
características adicionais contém teso ativo
biodegradável, frasco com 500m1
COTA RESERVADA PARA
ME/EPP/MEI/COOP

61 8314 Unid 9.000 oi 2,12 19.080,00

24 Escova sanitária plástica, cerdas brancas,
resistente e durável, com suPoíe
ITEM EXCLUSIVO PARA
ME/EPP/MEI/COOP

333358 Unid 1.500 Limpolar 8,50 12.750,00

27 Esfregão MOP limpeza prática com balde
plástico
COTA RESERVADA PARA
ME/EPP/MEI/COOP

436725 Unid 375 Nobre 63,99 23.996,25

33 Garrafa térmica 1 litro GLT pressão
ITEM EXCLUSIVO
ME/EPP/MEI/COOP

PARA
4556í9 Unitl 400 Termolat 54,50 21.800,00

34 Guardanapo de papel, folha simples, medida
aproximada de 22Q2cm, pacote com 50
Unidades
ITEÍvI EXCLUSIVO PARA
ME/EPP/MEI/COOP

243002 Pacote 10.000 Fibras 2,25 22.500,00

37 Limpador para vidros, composição: Tenso
ativo aniônico, tenso ativo não iônico, álcool,
éter glicólico, hidroxido de amônio, corante,
perfume e água, embalagem plástica corn
500m|
ITEM EXCLUSIVO PARA
ME/EPP/MEI/COOP

601034 Unid í.000 Facilita 8,00 8.000,00

38 Lixeira com pedal na cor branca, capacidade
para 100 litros
ITEM EXCLUSIVO PARA
ME/EPPlMEI/COOP

610861 Unid 300 Períect 149,00

7,38

44.700,00

39 Lustra móveis, aspecto Íísico líquido,
Composição: Silicone, ceras naturais,
emulsiÍicantes, seqüestrante, conservante,
solvente de petróleo, surfactante aniônico,
perfume e água, embalagem plástica com
200ml
ITEM EXCLUSIVO PARA
ME/EPP/MEI/COOP

307355 Unid 400 AuCax 2.952,00

40 Luva Íorrada multiuso cano longo, ideal para

limpeza de louças, panelas, banheiro, etc.
Flexíveis e resistentes. Composição: Látex
100% natural. Forro 100% de algodão para
absorver a transpiração. Bordas ajustadas
que aumentam a proteção, evitando a

entrada de água, tamanho G, cores variadas
ITEM EXCLUSIVO PARA
ME/EPP/MEYCOOP

333265 Par 2.000 Nobre 5,'15 10.300,00

45 Papel Higiênico, folha simples, neutro,
composição: 1OO% de celulose virgem (não
recidado), rolo com medida de 30mx10cm.
Fardo com 64 rolos
COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO -

352073 Fardo 7.500 Personalil.é

46 Papel Higiênico, folha simples, neutro,
composição: 100% de celulose virgem (não
recidado), rolo com medida de 30mx10cm.
Fardo com 64 rolos

352073 Fardo 2.500

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICTPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 35/2025

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.21 3-000
+mail: licitacao. penalva@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 3s/2025

uÃo nouve cADAsrRo DE RESERvA NA ATA DE REGISTRo DE PREços N'35/2025

Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e.mail: licitacao. penalva@gmail.com

45.400,00

COTA RESERVADA
ME/EPP/MEYCOOP

PARA

51 Sabão em barra neutro, glicerinado sem
perfume, bana de 2009, paoote com 05
Unidades
COTA DE AMPLA PARTICIPACÃO

235287 Pacote 6.000 Guarani 10,00 6C.000,00

52 Sabão em barra neutro, glicerinado sem
perfume, bana de 2009, pacote com 05
Unidades
COTA RESERVADA PARê.
ME/EPP/MEUCOOP

23s287 Pacote 2.000 Guarani 10,00 20.000,00

55 Saco plástico para lixo, capacidade 100
litros, cor preto ou azul, espessura mínima 8
micras, alta resistência, fardo com 100
Unidades
COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO

41'1825 Fardo 7.500 3R 44,@ 330.000,00

56 Saco plástico para lixo, capacidade 100
litros, cor preto ou azul, espessura mínima 8
micras, alla resistência, fardo com 100
Unidades
COTA RESERVADA PARA
ME/EPP/MEUCOOP

411825 Fardo 2.500 3R 44,O0 110.000,00

57 Saco plástico para lixo, capacidade 30 litros,
cor preta ou azul, características adicionais
com solda conlínua, espessura mínima 4
micras, fardo com 100 Unidades
ITEM EXCLUSIVO PARA
ME/EPP/MEI/COOP

403319 Fardo 3.000 3R 14,50 43.500,00

61 Vassoura de piaçava, no 04, cabo de
madeira
ITEM EXCLUSIVO PARA
ME/EPP/MEI/COOP

469862 Un;d 4.000 Rainha 11,35

TOTAL í.838.895,25

B
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para futura e eventual aquisição de material de limpeza e higiene, para

atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA)'

vlGÊNclA:22t0512025 a 2210512026 (12 meses).
ASSINATURAT 20t0512025. PARTES: Prefeitura Municlpal Ce

Penalva/MA (CNPJ nq 06.179.402/0001-81) e Prime Distribuidora Ltda.

(cNe.; no 24.775.20L10001-29). ITEM: 58 VALOR: R$ 75.000,00. Bruna

Rafaela Sousa Costa-Secretária Municipal de Administração.

ATA DE REGISTRO DE PREçO Ne 33/2025
EsPÉclE: Extrato de ARP. ÓncÃo GERENCIADoR: secretaria
Municipal DE Administração-SEMAD' PROCESSO: 0LO12025- SEMAD.

LICITAçÃO: Pregão Eletrônico n" 01/2025. OBfETO: Registro de Preços

para futura e eventual aquisiçâo de material de limpeza e higiene, para

atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA).

vtGÊNctAi 2210512025 a 2210512026 (12 meses).
ASSINATURAT 2010512025. PARTES: Prefeitura Municipal de

Penalva/MA (CNPJ nq 06.179.402/0001-81) e R dos R Pinto Maia Ltda.

(CNPJ ns 19.622.055/0001-64). ITENS: 3, 22, 23, 28, 29, 3L, 32, 53, 54

e 59 VALOR: R$ 202.896,00. Bruna Rafaela Sousa Costa-Secretária
Municipal de Administração.
ATA DE REGISTRO DE PREçO Ne 34/2025
ESPÉCIE: Extrato de ARP. óncÃo GERENCIADOR: Secretaria
Municipal de Administração-SEMAD. PROCESSO: 0L012025' SEMAD'

LICITAçÃO: Pregão Eletrônico n" 01/2025. OBfETO: Registro de Preços

para futura e eventual aquisição de material de limpeza e higiene, para

atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA),

--{tGÊNCtA: 2210512025 a 2210512026 (L2 meses).
,SSINATURAt 2010512025. PARTES: Prefeitura Municipal de

PenalvaiMA (CNPJ n0 06.179,402/0001-81) e R,M.S. Distribuidora Ltda.
(CNPJ no 52.676.82510001-24). ITENS: 36, 43 e 44 VALOR: R$

53.970,00. Bruna Rafaela Sousa Costa-Secretária Municipal de

Administração.
ATA DE REGISTRO DE PREçO Ns 3s/202s
ESPÉCIE: Extrato de ARP. ÓnCÃO GERENCIADOR: Secretaria
Municipal de Administração-SEMAD. PROCESSOT 0L012025- SEMAD.

LICITAçÃO: Pregão Eletrônico n" 01/2025. OBfETO: Registro de Preços

para futura e eventual aquisição de material de limpeza e higiene, para

atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA)'

vtGÊNclA:22t0512025 a 2210512026 (L2 meses).
ASSTNATURAT 2010512025. PARTES: Prefeitura Municipal de

Penalva/MA (CNPJ ns 06.179.40210001-81) e RT Serviços e Comércio

Ltda. (CNPJ ns 4L488.43410001-60). ITENST 2,5,7,8,9, 10, 15, 16, 17,

20, 21-, 24,27, 33,34,37, 38, 39. 40, 45, 46, 5L, 52,55, 56, 57 e

61. VALOR: R$ 1.838.895,25. Bruna Rafaela Sousa Costa-Secretária

Municipal de Administraçâ0.
Náo houve Cadastro Reserva nas Atas de Registro de Preços.

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA

Código identifi cador: d58973b1025e1fa6ec68cb7848bab3d1.

realizada na sede do Sindicato do Servidor Público Mrrnicipal «Íe íjetraiva

- SINDSEI\1PÊ.

Art.5" A XIV Conferência Municipal Ce Saride será presidic!a ptlc
Secretário Municipal de Saúde, na sua ausência ou impedimento 1:elr,

Presidente Co Conselho Nlunicipal de SaÚde.

Art,6' As normas cie organização e funcionamento da Conferêrrcia,
serão expedidas êm Portaria deliberada pelo Conselho Munictpal clq

Saúde e publicada pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 7 Publique-se, divulgue-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Penalva - MA, aos 02 dias do mês de maio de

2025.
Luiz Henrique Aves Guerra
Prefeito Municipal

Publicado por: JANE MARY FONSECA MARTINS

Código identifi cador: 5dcalb4a3c43 edae5c635L20bedb92 bB

PREFEITURA MUNIC! PAL DE PIO XII .

"DispÕe sobre a nomeação dos membros
do Conselho Municipal dos Direitos da,

Criança e do Adolescente- CMDCA, Lei

novembro de 2022,

Ne 2A2t2Q2) de 22 de

O EXMO, SENHOR PREFEITO MUNICIPAL de Pio XII, Estado de

Maranhâ0, no uso das atribuiçôes que lhe confere o cargo,

RESOTVE:

Art. 1s - Nomear os membros do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente do Município de Pio Xll - CMDCA,

Art. 2e - O reÍerido Conselho atuará tendo caráter deliberativo,
normativo,
Consultivo e fi scalizador.

AÍt. 3e - O Conselho terá a seguinte composição:

Presidente: JEFFERSON DOUGLAS VELOSO DE SOUSA

Vice Presidente: Teresa Cristina Freitas Oliveira

Secretaria Executiva: Maria Luzinete Silva Carvalho

I - Representantes do Poder Público

IOME lRÉPRESElfTAçAO

tebm rsaogô Srlvâ Dê Oireiê iereira becrerár'a M-nic pal de Assisténcia Social

{isac ÀÍaujo ccnceiçãc
lSecretárra 

Munic'oal de Admin:stÍàÇáo
Trtulaí

{ircêlú Áugusto da Silva Gomes pecretária Municinal de,AdmiÍiistràç;6
Suplente

'eresa Cristim Freiias oliverra pecretár.a M-ric oal de Educaçáo
l'iLulrr

ra(élia Naivà de oliveira pecretár a líunicrpal de Educaçáo
5uplente

arià Eduârdà Fràncú Costâ Àíês bêcrêtáriâ Munici@l de Saúde Iitulaí
-udmvlâ Sàntos de Souse Eeíretáía Municioál de Saúde

ôsé Ribàmàralvês Pêreira Araes Eecretára Munic,Dôl de EsDorte

çuDlêntê

Iitular

iergio De MoÊes Silva
Fê.retária 

Municipal de Esporte
suplênte

osé De Ribamar Batista De OliveiÊ
Fe.retana 

M!niopal de Âgriculturâ Iituàr

\ngela Dos Santos Silvô
Fecretar 

a M!nicrpal de Aqritultura
Sudehte

ll - Representante da Sociedade Civi!, Entidades e

Organizaçõesr

DECRETO N" 014/2025

DECRETO N' 014/2025 Penalva, O2 de maio dê 2025.

DrsPoE soBRE A CONVOCAçÂO DA XtV CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PENALVA E DÁ E OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Penalva - MA, no uso das atribuiçÕes que lhe

confere a Lei Orgânica do Município.

DECRETAI
Art. 1" A Conferência Municipal de 5aúde de Penalva - MA é fórum
máximo de deliberação da Política de Saúde conforme Lei Federal

8,142- 90.

Art.2" Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde, em 28 de

abril de 2025, fica convocada a XIV Conferência Municipal de SaÚde de

Penalva para o dia 28 de maio do corrente ano.

Art.3" O tema central da Conferência será "Saúde em Foco:
Construindo Metas e lndicadores para construção do Plano
Municipal de Saúde 2026 - 2029"
Art.4'A Conferência Municipal de 5aúde de Penalva - MA, será

i
i
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